
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto Paranaíba, no uso de suas atribuições, com base no art.
42, inciso X da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº 47.787, de
13 de dezembro de 2019, comunica que o pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo administrativo
indicado a seguir foi ARQUIVADO.

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : RECAFOR - RENOVADORA DE PNEUS LTDA
CNPJ/CPF : 26.884.557/0001-26
Empreendimento : RECAFOR - RENOVADORA DE PNEUS LTDA
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira número/km 4255 Bairro Jardim Céu
Azul Cep 38706-187 Patos de Minas - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Patos de Minas (LAT) -18.6314, (LONG) -46.4899
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 3
Modalidade de licenciamento : LAS RAS
Processo Administrativo Licenciamento : 2462/2022

Motivo da decisão:
O empreendimento em análise denominado RECAFOR - Renovadora de Pneus Ltda situado na Avenida Juscelino
Kubitschek de Oliveira , 4255, município de Patos de Minas - MG, formalizou o presente processo de licenciamento n°
2462/2022 SLA via Portal Ecossistemas . Conforme declarações prestadas mediante o preenchimento de formulários a
empresa foi inicialmente classificada como "Classe 3 , considerando o critério locacional 0" portanto, supostamente
passível de Licenciamento Ambiental Simplificado via Relatório Ambiental Simplificado (LAS/ RAS). Destaca-se que foi
constatado que foi informado mediante preenchimento do ítem " Críterios Locacionais do Sistema SLA (cód-07087) que o
mesmo estava localizado "fora" de área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades
(conforme dados oficiais do CECAV-ICMBio). Em análise técnica ao verificar as coordenadas geográficas do
empreendimento mediante o Sistema IDE- SISEMA, constata-se que o empreendimento encontra-se " inserido em área
de Alto Grau de Ocorrência de Cavidades Naturais", sendo portanto passível de regularização através de LAC1 com
inclusão de estudos espeleológicos verificando a potencialidade de impactos negativos à cavernas e não como LAS /
RAS . Em função dos fatos apontados encaminho o presente processo ao arquivamento devendo o empreendedor
providenciar a devida regularização em conformidade com a Deliberação Normativa COPAM n° 217/2017. Sem mais pelo
momento, Ricardo Rosamília Bello DRRA-SUPRAM TM

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018.

Patos de Minas, 14/07/2022.

Documento assinado eletronicamente por ILIDIO LOPES MUNDIM FILHO, Superintendente, em 14/07/2022 14:42 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018.
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